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Tema 1
Fontes de regulação do direito do trabalho

CASO Nº 1

Determinada cláusula de um contrato coletivo estipula que a duração 
mínima do período anual de férias é de 18 dias. 

À luz das relações entre fontes de regulação do direito do trabalho, 
aprecie a validade de tal cláusula. 

proposta de resolução:

O art. 3º, CT, fixa o critério de prevalência nas relações entre fontes de regula-
ção do direito do trabalho.

Assim, as normas legais reguladoras de contrato de trabalho podem ser afasta-
das por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho (neste caso, via con-
trato coletivo, art. 2º nº 3, al. a), CT) nas matérias elencadas no art. 3º, nº 3, CT 
(regime taxativo), desde que estabeleça as condições mais favoráveis para o traba-
lhador, e não haja oposição por parte das normas legais (al. h)).

Cumpre-se o requisito da não oposição, mas não o requisito das condições mais 
favoráveis (atendendo a que o art. 238º, nº 1, CT, impõe uma duração mínima de 
22 dias úteis).

Pelo que, a cláusula do contrato coletivo é inválida.
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CASO Nº 2

Certa cláusula de um contrato individual de trabalho estipula que a 
retribuição deve ser paga no domicílio do trabalhador.

À luz das relações entre fontes de regulação do direito do trabalho, 
aprecie a respetiva validade.

proposta de resolução:

O art. 3º, CT, fixa o critério de prevalência nas relações entre fontes de regula-
ção do direito do trabalho. 

De acordo com o nº 4, as normas legais reguladoras de contrato de trabalho só 
podem ser afastadas por contrato individual que estabeleça condições mais favorá-
veis para o trabalhador, se delas não resultar o contrário.

Neste caso, o próprio CT admite liberdade de estipulação contratual, quanto ao 
lugar do cumprimento. Dispõe o art. 277º, nº 1, que a retribuição deve ser paga no 
local de trabalho ou noutro lugar que seja acordado. 

Pelo que, a cláusula contratual é válida.

CASO Nº 3

Determinada cláusula de um acordo coletivo preceitua que os traba-
lhadores-estudantes podem faltar justificadamente 3 dias por ocasião de 
prestação de provas de avaliação no estabelecimento de ensino onde se 
encontram matriculados. 

À luz das relações entre fontes de regulação do direito do trabalho, 
aprecie a validade de tal cláusula.

proposta de resolução:

O art. 3º, CT, fixa o critério de prevalência nas relações entre fontes de regula-
ção do direito do trabalho.

Assim, as normas legais reguladoras de contrato de trabalho podem ser afas-
tadas por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho (neste caso, acordo 
coletivo, art. 2º, nº 3, al. b), CT) que, sem oposição daquelas normas (conforme 
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ocorre), disponha em sentido mais favorável ao trabalhador quando respeite ao 
regime do trabalhador-estudante (art. 3º, nº 3, al. e)).

O sentido mais favorável é demonstrado por comparação com o regime legal, o 
qual prevê que o trabalhador-estudante pode faltar justificadamente por motivo de 
prestação de prova de avaliação, no dia da prova e no imediatamente anterior (art. 
91º, nº 1, al. a)).

Pelo que, a cláusula do acordo coletivo é válida.

CASO Nº 4

Certa cláusula de um acordo de empresa preceitua que o período de 
férias corresponde a 25 dias úteis.

À luz das relações entre fontes de regulação do direito do trabalho, 
aprecie a validade de tal cláusula.

proposta de resolução:

O art. 3º, CT, fixa o critério de prevalência nas relações entre fontes de regula-
ção do direito do trabalho.

Assim, as normas legais reguladoras de contrato de trabalho podem ser afasta-
das por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho (neste caso, acordo de 
empresa, art. 2º, nº 3, al. c), CT) que, sem oposição daquelas normas (conforme 
ocorre), disponha em sentido mais favorável ao trabalhador quando respeite à 
duração mínima do período anual de férias (art. 238º, CT, o qual prevê de 22 dias 
úteis) e art. 3º, nº 3, al. h).

Pelo que, a cláusula do acordo de empresa é válida.

CASO Nº 5

Determinado contrato coletivo estipula uma alteração do regime dos 
feriados, eliminando certos dias e aditando outros. 

À luz das relações entre fontes de regulação do direito do trabalho, 
aprecie a validade de tal cláusula.



proposta de resolução:

O art. 3º, CT, fixa o critério de prevalência nas relações entre fontes de regula-
ção do direito do trabalho.

Indica o nº 1 que as normas legais reguladoras de contrato de trabalho podem ser 
afastadas por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, salvo quando 
delas resultar o contrário.

Ora, o art. 236º, nº 2, preceitua que o instrumento de regulamentação coletiva 
de trabalho não pode estabelecer feriados diferentes dos indicados no arts. 234º e 
235º.

Face à imperatividade do catálogo legal, a cláusula do contrato coletivo é 
inválida.
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Omissões:
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do mesmo, será celebrado de imediato novo contrato de trabalho.
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Funções associadas à manutenção e reparação de teares elétricos que  
apresentam algumas deficiências.
Duração:
Contrato por um período de três meses.
Omissões:
O contrato de trabalho não foi reduzido a escrito, só o sendo, segundo  
indicações do empregador, findo o período experimental.
Créditos 
Créditos compensatórios em virtude da caducidade do contrato, a pedido  
dos trabalhadores e a pedido do empregador.
Caso nº 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  29
Motivação:
Contratação por parte de empresa, em processo de despedimento coletivo,  
de 3 trabalhadores para o desempenho de funções associadas à necessidade  
de escoamento dos produtos que pretende vender após retoma dos mesmos  
junto de uma empresa declarada insolvente.
Duração:
Contrato por seis meses.
Caso nº 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  30
Motivação:
Substituição de um trabalhador deslocado para outro local de trabalho.
Duração:
Contrato por seis meses, com renovação
Caso nº 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32
Motivação:
Instalação de uma nova industrial fabril que irá empregar 500 trabalhadores.
Omissões, pressupondo um contrato a termo:



ÍNDICE

207

Não indicação do horário de trabalho, da data da cessação e do tipo  
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Caso nº 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34
Motivação:
Vacatura de posto de trabalho enquanto decorre processo de recrutamento  
para o seu preenchimento. Prescinde-se de renovação.
Duração:
Período de 6 meses.
Omissões:
Não indicação dos dias de descanso, da atividade do trabalhador e do motivo 
justificativo.
Créditos:
Compensação e retribuição e subsídio de férias.
Caso nº 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  36
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Substituição de uma colega em gozo de licença parental inicial de 120 dias.
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Não identificação da colega substituída, do local de trabalho e da data  
de início da execução do contrato de trabalho.
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Motivação:
Celebração ao abrigo do art. 140º, nº 2, al. g), CT.
Cláusulas:
– O período experimental corresponde a 180 dias; 
–  O trabalhador tem direito a gozar a partir de 1 de janeiro de 2022, 22 dias  

úteis de férias; 
–  O contrato contempla a isenção de horário de trabalho, mas não indica  

a modalidade.

TEMA 4: CONTRATOS A TERMO INCERTO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  41
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Motivação:
Necessidade de proceder a alterações na autoestrada A1.
Duração:
Caducidade do contrato, logo que concluída a obra.
Conversão:
Comunicação ao trabalhador da caducidade do contrato, apesar de, após tal 
comunicação o trabalhador continua a desempenhar as mesmas funções.
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Trabalhador à procura de primeiro emprego.
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1. O contrato não é sujeito a renovação;
2. O aviso prévio por parte do empregador é de oito dias e o do trabalhador  
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Motivação:
Projeto de investigação de novas formas de terapia antitabagistas.
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Período de férias de 12 dias úteis, a gozar em 1 de dezembro de 2021; horário 
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custo e prémio de mérito anual de 1.000€. 
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